
 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEGISTÊNCIA 
 
 

A Prefeitura de Pendências/RN, declarar a inexistência de renúncia fiscal, seja ela, 
prevista e realizada, por tipo ou espécie de benefício ou incentivo fiscal durante o ano de 
2024. 
 

A presente declaração é firmada para fins de comprovação e atende às exigências legais 
e administrativas aplicáveis. 

 

Pendências/RN, 06 de agosto de 2025. 

 

 

LAYS HELENA CABRAL DE QUEIROZ  
Prefeita 

 

 

 


